
SERVIÇO AUTÓNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE QUIXERAMOBIM 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 2907.01/2022-PE 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 170114070001 

0(A) SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE QUIXERAMOBIM torna público 

que realizará licitação, para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICA, nos termos da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto n° 
10.024, de 20 de setembro de 2019„ do Decreto n° 7892, de 23 de janeiro de 

2013, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, aplicando-se, 
subsidiariamente, a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências 
estabelecidas neste Edital. 

DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO 

Data da sessão: 15 de agosto de 2022 

Horário: 09:00 Hs 

Endereço eletrônico: https://compras.m2atecnologia.com.br/ 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa 
para REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇÕES DE 
SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE MÁQUINAS PESADAS E CAMINHÕES (COM 
MOTORISTA/OPERADOR, COMBUSTIVEL E TODA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA INCLUSOS), PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO SERVIÇO AUTÔNOMO 
DE ÁGUA E ESGOTO DE QUIXERAMOBIM, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em Item(ns), conforme tabela constante do 
Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens 
forem de seu interesse. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o Menor Preço por Item, 
observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às 
especificações do objeto. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. As regras referentes ao órgão gerenciador e participantes, bem como a 
eventuais adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da 
INTERNET, mediante recursos de criptografia e de autenticação que assegurem 
condições de segurança em todas as etapas do certame. 

e) 
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3.2. Para informações adicionais correspondentes a esta licitação e demais 
comunicação com os fornecedores será realizada por meio do endereço eletrônico: 
https://compras. m2atecnolog ia .com. br/. 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a 
responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua 
capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão. 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus 
lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída 
a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 
acesso, ainda que por terceiros. 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 
cadastrais junto ao provedor do sistema e mantê-los atualizados, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá 
ensejar desclassificação no momento da habilitação 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja 
compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com seus dados cadastrais 
regular junto ao provedor do sistema. 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e 
empresas de pequeno porte, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física 
e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 
Complementar n2 123, de 2006. 

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 
4.3.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos 

administrativos, na forma da legislação vigente; 

4.3.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
4.3.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com 

poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou 
judicialmente; 

4.3.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n° 
8.666, de 1993; 

4.3.4.1. Entende-se por "participação indireta" a que alude o art. 
9° da Lei n° 8.666/93 a participação no certame de empresa em que uma das 
pessoas listadas no mencionado dispositivo legal figure como sócia, pouco 
importando o seu conhecimento técnico acerca do objeto da licitação ou mesmo a 
atuação no processo licitatório. 

4.3.5. que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou 
em processo de dissolução ou liquidação; 

4.3.5.1. Será permitida a participação de empresa em 
recuperação judicial, desde que amparada em certidão emitida pela instância 
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judicial competente, que certifique que a interessada está apta econômica e 
financeiramente a participar de procedimento licitatório nos termos da Lei 8.666/93. 
(Acórdão n2 8271/2011 - TCU) 

4.3.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
4.3.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, 

atuando nessa condição (Acórdão n2 746/2014-TCU-Plenário). 

4.4. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem 
modelo de gestão operacional adequado ao objeto desta licitação, com 
compartilhamento ou rodízio das atividades de coordenação e supervisão do objeto 
contratual, e desde que a execução ocorra obrigatoriamente pelos cooperados, 
vedando-se qualquer intermediação ou subcontratação. 

4.4.1. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão 
estendidas a elas os benefícios previstos para as microempresas e empresas de 
pequeno porte quando elas atenderem ao disposto no art. 34 da Lei n2 11.488, de 
15 de junho de 2007. 

4.5. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará "sim" 
ou "não" em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes 
declarações: 

4.5.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 
Complementar ng 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

4.5.1.1. nos itens exclusivos para participação de microempresas 
e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "não" impedirá o 
prosseguimento no certame; 

4.5.1.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para 
microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "não" 
apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 
previsto na Lei Complementar n2 123, de 2006, mesmo que microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

4.5.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital 
e seus anexos; 

4.5.3. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e 
que a proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

4.5.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

4.5.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 
anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.5.6. que a proposta foi elaborada de forma independente; 
4.5.7. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados 

executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e 
IV do art. 12 e no inciso III do art. 52 da Constituição Federal; 

4.5.8. que o objeto é prestado por empresas que comprovem 
cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou 
para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 
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previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei ng 8.213, de 24 de julho 
de 1991. 

4.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição 
sujeitará o licitante às sanções previstas em lei e neste Edital. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta 
com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos 
para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a 
etapa de envio dessa documentação. 

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação 
exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação 
que constem do Cadastro de Fornecedores do(a) Serviço Autônomo de Água e 
Esgoto de Quixeramobim, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos 
dados constantes dos sistemas. 

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade 
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da LC ri° 123, de 2006. 

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico 
durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da 
perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 
sistema ou de sua desconexão. 

5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou 
substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no 
sistema; 

5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação 
entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos 
procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante 
melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação da Pregoeira e 
para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
6.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a 

Contratada. 

6.2. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros 
que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos serviços. 

6.3. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de 
lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito 
de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto. 

6.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a 
contar da data de sua apresentação. 
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6.4.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem 
convocação para assinatura da Ata de Registro de Preços, ficam as licitantes 
liberadas dos compromissos assumidos. 

6.5. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas 
normas de regência de contratações públicas, quando participarem de licitações 
públicas; 

6.5.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela 
Administração por parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo 
Tribunal de Contas e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 
consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao 
exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. a Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde 
logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos 
neste Edital, contenham vícios insanáveis, ilegalidades ou não apresentem as 
especificações exigidas no Termo de Referência. 

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o 
licitante. 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no 
sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento 
definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo 
que somente estas participarão da fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre 
a Pregoeira e os licitantes. 

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados 
do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

7.5.1. O lance deverá ser ofertado por Menor Preço do Item. 
7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário 

fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual 

de desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à 
proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 5,00 (cinco reais). 

7.8.1. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não 
poderá ser inferior a vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser 
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inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo 
sistema os respectivos lances. 

7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de 
disputa "ABERTO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, 
com prorrogações. 

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, 
após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 
ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item 
anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 
enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, 
a sessão pública encerrar-se-á automaticamente. 

7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática 
pelo sistema, poderá a Pregoeira, assessorado pela equipe de apoio, 
justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de lances, em prol da 
consecução do melhor preço. 

7.14. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens 
anteriores deverão ser desconsiderados pela Pregoeira, devendo a ocorrência ser 
comunicada imediatamente ao órgão responsável pela licitação; 

7.14.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada 
em campo próprio do sistema. 

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo 
aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, 
em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do 
licitante. 

7.17. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa 
competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos 
licitantes para a recepção dos lances. 

7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Pregoeira persistir 
por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada 
somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pela 
Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

7.19. O critério de julgamento adotado será o Menor Preço por Item, 
conforme definido neste Edital e seus anexos. 

7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 
proposta. 

7.21. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas 
e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 
subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela 
que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.22. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas 
e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada 
a verificação, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema 
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identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se 
esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim 
de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n2 123, de 2006, regulamentada 
pelo Decreto n° 8.538, de 2015. 

7.23. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da 
melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira 
colocada. 

7.24. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de 
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior 
ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, 
contados após a comunicação automática para tanto. 

7.25. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor 
classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas 
as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem 
naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o 
exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.26. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas 
e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 
subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela 
que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.27 Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência 
em relação ao produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado 
exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência, 
conforme regulamento. 

7.28. A ordem de apresentação pelos licitantes é util izada como um dos 
critérios de classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas 
iguais (não seguidas de lances). 

7.29. Havendo eventual empate entre propostas, o critério de desempate 
será aquele previsto no art. 39, § 2°, da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a 
preferência, sucessivamente, ao objeto executado: 

7.29.1. por empresas brasileiras; 

7.29.2. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento 
de tecnologia no País; 

7.29.3. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 
Previdência Social e que atendam às regras de acessibi lidade previstas na 
legislação. 

7.30. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 
eletrônico dentre as propostas empatadas. 

7.31. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a Pregoeira 
deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha 
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a 
negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
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7.31.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 

7.31.2. a Pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no 
prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após 
a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital 
e já apresentados. 

7.32. Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
8.1. Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeira examinará a proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 
preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 
anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7Q e no § 92 do art. 26 do 
Decreto n.Q 10.024/2019. 

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar 
preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão n2 1455/2018 -TCU - Plenário), 
desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar preço manifestamente 
inexequível. 

8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global 
ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos 
insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o 
ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto 
quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, 
para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para 
aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas 
ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a 
realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão 
pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no 
mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em 
ata; 

8.5. a Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital 
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 
(duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.5.1. É facultado aa Pregoeira prorrogar o prazo estabelecido, a partir 
de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo 

8.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, 
destacam-se as planilhas de custo readequadas com o valor final ofertado, 
encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 
indicados pela Pregoeira, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, 
sob pena de não aceitação da proposta. 
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8.5.3. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha 
deverão refletir com fidelidade os custos especificados e a margem de lucro 
pretendida. 

8.5.4. a Pregoeira analisará a compatibilidade dos preços unitários 
apresentados na Planilha de Custos e Formação de Preços com aqueles praticados 
no mercado em relação aos insumos e também quanto aos salários das categorias 
envolvidas na contratação; 

8.5.5. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para 
a desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no 
prazo indicado pela Pregoeira, desde que não haja majoração do preço. 

8.5.5.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar 
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas; 

8.5.5.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível 
de correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do 
Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

8.5.6. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das 
especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor 
requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira 
examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 
classificação. 

8.7. Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no 
"chat" a nova data e horário para a sua continuidade. 

8.8. a Pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, 
contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de 
negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas 
das previstas neste Edital. 

8.8.1. Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a 
proposta e passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja 
obtido preço melhor. 

8.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 

8.9. Nos itens não exclusivos para a participação de nnicroempresas e 
empresas de pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de a 
Pregoeira passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC O 123, de 2006, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

8.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a Pregoeira 
verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

9. DA HABILITAÇÃO 
9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do 

licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará 
o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

Av. Dr. Joaquim Fernandes, 570 - Centro - Quixeramobim - CE - Cep: 63.800-000 
Fone/fax: (88) 3441.1177 - CNPJ: 07.742.778/0001-15 - E-mail: s.aae.quixeramobim@hotmail.com 



SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE QUIXERAMOBIM 

a) Cadastro de Fornecedores; 
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, 

mantido pela Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.brIceis); 
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.bilimprobidade_adm/consultar_requerido.php). 

d) Lista de lnidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - 
TCU(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:CERTIDA0:0:); 

e) Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a 
substituição das consultas das alíneas "b", "c" e "d" acima pela Consulta 
Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

9.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 
também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, 
que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive 
por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência 
de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve 
fraude por parte das empresas. 

9.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos 
societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

9.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação. 

9.3. Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o licitante 
inabilitado, por falta de condição de participação. 

9.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da 
eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para 
aceitação da proposta subsequente. 

9.5. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes 
será verificada por meio do Cadastro de Fornecedores, nos documentos por ele 
abrangidos em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à 
qualificação -econômico financeira e habilitação técnica. 

9.5.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações 
constantes do Cadastro de Fornecedores para que estejam vigentes na data da 
abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da 
proposta, a respectiva documentação atualizada. 

9.5.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do 
licitante, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões 
feita pela Pregoeira lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme 
art. 43, §3°, do Decreto 10.024, de 2019. 

9.6. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 
complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via 
sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 
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9.7. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando 
houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

9.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

9.9. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome 
da matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome 
da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 
somente em nome da matriz. 

9.9.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com 
diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando 
for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

9.10. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, 
nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins 
de habilitação: 

9.11. Habilitação jurídica: 

9.11.1. no caso de empresário individual: inscrição no Registro Público 
de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.11.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI: 
Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação 
ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.11.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 
responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 
vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado 
de documento comprobatório de seus administradores; 

9.11.4 inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde 
opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o 
participante sucursal, filial ou agência; 

9.11.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no 
Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da 
indicação dos seus administradores; 

9.11.6. decreto de autorização, em se tratando de sociedade 
empresária estrangeira em funcionamento no País; 

9.11.7. No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto 
social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na 
Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas jurídicas da respectiva 
sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n 5.764, de 1971. 

9.11.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas 
as alterações ou da consolidação respectiva; 

9.12. Regularidade fiscal e trabalhista: 

9.12.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas jurídicas ou 
no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 
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9.12.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, 
mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 
termos da Portaria Conjunta n2 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita 
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.12.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço (FGTS); 

9.12.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça 
do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito 
de negativa, nos termos do Título Vil-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943; 

9.12.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual; 

9.12.6. prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou 
sede do licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.12.7. prova de regularidade perante a Fazenda Municipal do domicílio 
ou sede do licitante, mediante apresentação de certidão expediente pelo ente 
municipal. 

9.12.8. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais 
relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a 
apresentação de declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra 
equivalente, na forma da lei; 

9.13. Qualificação Econômico-Financeira 

9.13.1. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da 
sede do licitante; 

9.13.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último 
exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa 
situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado 
há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

9.13.2.1. no caso de empresa constituída no exercício social 
vigente, admite-se a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

9.13.2.2. é admissivel o balanço intermediário, se decorrer de lei 
ou contrato social/estatuto social. 

9.13.2.3. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos 
deverão ser acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe 
o artigo 112 da Lei n2 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, 
de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

9.13.3. comprovação da boa situação financeira da empresa será 
constatada mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral 
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(SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 ( um), obtidos pela aplicação das 
seguintes fórmulas: 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

SG = 

LC = 

Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

9.13.3.1. As empresas que apresentarem resultado inferior ou 
igual a 1(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) 
e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido de 10% (dez por 
cento) do valor total estimado da contratação ou do item pertinente. 

9.14. Qualificação Técnica: 

9.14.1. Comprovação de aptidão para execução dos serviços em 
características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou 
com o item pertinente, por meio da apresentação de atestados fornecidos por 
pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

9.15. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que 
pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei 
Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos 
cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço 
patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 

9.16. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e 
trabalhista não impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa 
de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais 
exigências do edital. 

9.16.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento 
imediatamente posterior à fase de habilitação. 

9.17. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada 
como microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a 
existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a 
mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do 
vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, 
mediante apresentação de justificativa. 

9.18. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem 
anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas 
neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem 
de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 
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empresa de pequeno porte com alguma restrição na documentação fiscal e 
trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

9.19. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos 
exigidos, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e 
horário para a continuidade da mesma. 

9.20. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por 

não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo 
com o estabelecido neste Edital. 

9.21. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno 
porte, em havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 
subsequente. 

9.22. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no 
Edital, o licitante será declarado vencedor. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser 
encaminhada no prazo de 2 (duas) horas, a contar da solicitação da Pregoeira no 
sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, 
em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última 
folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência 
do licitante vencedor, para fins de pagamento. 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada 
em consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual 
sanção à Contratada, se for o caso. 

10.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, vinculam 
a Contratada. 

10.4. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o 
valor unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5Q 
da Lei n° 8.666/93). 

10.4.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o 
preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores 
numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

10.5. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao 
objeto deste Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição 
que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

10.6. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não 
sendo considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou 
que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

10.7. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os 
documentos complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

11. DOS RECURSOS CP---
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11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e 
trabalhista da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno 
porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para que 
qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, 
indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em 
campo próprio do sistema. 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá aa Pregoeira verificar a 
tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se 
admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, 
mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à 
intenção de recorrer importará a decadência desse direito. 

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de 
então, o prazo de três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, 
ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem 
contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão 
a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata 
dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

11.4. Os autos do processo n2 170114070001, permanecerão com vista 
franqueada aos interessados, no endereço constante neste Edital. 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de 
atos anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a 
própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que 
dele dependam. 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado 
ou quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o 
instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos 
termos do art. 43, §1° da LC n° 123/2006, serão adotados os procedimentos 
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para 
acompanhar a sessão reaberta. 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), 
e-mail, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados 
contidos no Cadastro de Fornecedores, sendo responsabilidade do licitante manter 
seus dados cadastrais atualizados. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
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13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, 
por ato da Pregoeira, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade 
competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a 
autoridade competente homologará o procedimento licitatório. 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

14.1. Não será exigida garantia da execução do contrato, mas a 
CONTRATANTE poderá reter, do montante a pagar, valores para assegurar o 
pagamento de multas, indenizações e ressarcimentos devidos pela CONTRATADA. 

15. DA GARANTIA CONTRATUAL 
15.1. Não haverá exigência de garantia contratual dos serviços fornecidos na 

presente contratação. 

16. DO REGISTRO DE PREÇOS 

16.1. 0(A) SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO é o órgão gerenciador 
responsável pela condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e 
gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente. 

16.2. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 
(cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de 
Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de 
decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

16.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou 
entidade para a assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá 
encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de 
recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo 
de 02 (dois) dias, a contar da data de seu recebimento. 

16.4. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de 
Registro de Preços poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando 
solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que 
devidamente aceito. 

16.4.1. É facultado a(o) SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO, 
quando a convocada não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e condições 
estabelecidos, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 
para fazê-lo em igual prazo, nos termos do parágrafo único do art. 13 do Decreto 
n.c2 7.892/2013. 

16.5. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto 
necessárias para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, 
com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas 
quantidades, preços registrados e demais condições. 

16.5.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos 
licitantes que aceitarem cotar os serviços com preços iguais aos do licitante 
vencedor na sequência da classificação do certame; 

o 
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16.6. Publicada na Imprensa Oficial, a Ata de Registro de Preços implicará 
compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, conforme disposto no 
artigo 14 do Decreto n.° 7.892/2013. 

16.7. A existência de preços registrados não obriga a Administração a 
contratar, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição 
pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de 
condições. 

16.8. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e 
irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das 
situações previstas na alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei n° 8.666/1993 ou no 
artigo 17 do Decreto n.° 7.892/2013. 

16.8.1. Nessa hipótese, a Administração, por razão de interesse 
público, poderá optar por cancelar a Ata, facultando-se à Administração, 
independentemente do cancelamento da Ata e a qualquer tempo, iniciar outro 
processo licitatório. 

17. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

17.1. Depois de assinada a Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado 
poderá ser convocado, a qualquer tempo durante a vigência da Ata, para assinatura 
do contrato, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado da data do 
recebimento do documento oficial de convocação, sob pena de decair o direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

17.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias dias úteis, contados a 
partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar 
instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo 
das sanções previstas neste Edital. 

17.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o 
órgão ou entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá 
encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de 
recebimento (AR), disponibilização de acesso a sistema de processo eletrônico para 
esse fim ou outro meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 2 
(dois)dias, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do acesso ao 
sistema de processo eletrônico. 

17.2.2. O prazo para assinatura do contrato, poderá ser prorrogado 
uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo fornecedor registrado 
durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 
Administração. 

17.3. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de 
Referência. 

17.4. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao 
Cadastro de Fornecedores para identificar possível suspensão temporária de 
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar 
com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

17.4.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do 
instrumento de contrato, e o fornecedor não estiver inscrito no Cadastro de 
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Fornecedores, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes da 
contratação. 

17.4.2. Na hipótese de irregularidade do registro no Cadastro de 
Fornecedores, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas 
no edital e anexos. 

17.5. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida 
a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão 
ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de 
preços. 

17.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de 
habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de 
registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das 
demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, 
respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para 
habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita 
a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

18. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

18.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual 
são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
19.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização 

estão previstos no Termo de Referência. 

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
20.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no 

Termo de Referência. 

21. DO PAGAMENTO 
21.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo a este Edital. 

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

22.1. A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não 
mantiver a proposta, não celebrar a Ata de Registro de Preços no prazo estipulado 
no termo de convocação, falhar ou fraudar na execução do(s) contrato(s) 
decorrentes da Ata de Registro de Preços, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da 
ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo 
prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas no edital e no termo de 
contrato e das demais cominações legais. 
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22.2. A licitante ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de 
inexecução total ou parcial do contrato decorrente da Ata de Registro de Preços, 
erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento 
contratual ou não veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa: 

I - Advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.° 8.666/93, 
poderá ser aplicada nos seguintes casos: 

a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na 
licitação; 

b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento 
dos serviços da Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais 
grave. 

II - Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da 
Rede Arrecadadora de Receitas Municipais, por meio de Documento de Arrecadação 
Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo com instruções fornecidas pela 
Contratante): 

a) de 1,0% (um por cento) sobre o valor contratual, por dia de atraso na 
entrega do material/serviço ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do 
mesmo valor; 

b) de 2,0% (dois por cento) sobre o valor contratual, por infração a qualquer 
cláusula ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, 
aplicada em dobro na reincidência; 

c) de 5,0% (cinco por cento) do valor contratual, pela recusa em corrigir 
qualquer material/serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não 
se efetivar nos 05 (cinco) dias que se seguirem à data da comunicação formal da 
rejeição; 

III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com o(a) SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE QUIXERAMOBIM, 
por prazo não superior a 05 (cinco) anos; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do 
ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o 
prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

22.3. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao 
contraditório e à ampla defesa, garantida nos prazos de 05 (cinco) dias úteis para 
as sanções previstas nos incisos I, II e III do item 17.2 supra e 10 (dez) dias 
corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo item. 
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22.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no 
prazo de 05 (cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da 
multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do 
pagamento a que o(a) contratado(a) fizer jus. Em caso de inexistência ou 
insuficiência de crédito do(a) contratado(a), o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante 
processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes. 

22.5. As sanções previstas nos incisos III e IV doitem 17.2 supra, poderão 
ser aplicadas às empresas que, em razão do contrato objeto da licitação: 

a) praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 

b) demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração 
Pública, em virtude de atos ilícitos praticados; 

c) sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos. 

22.6. As sanções previstas nos incisos I, III e IV doitem 17.2 supra, 
poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II do mesmo item, facultada a 
defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis. 

22.7. A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em celebrar 
a Ata de Registro de Preços ou firmar o(s) Contrato(s) decorrentes dela dentro do 
prazo estipulado neste edital e seus anexos, estará sujeita à multa de 5,0% (cinco 
por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, 
por caracterizar descumprimento total da obrigação assumida. 

22.8. As sanções previstas no item 17.7 supra não se aplicam às demais 
licitantes que, apesar de não vencedoras, venham a ser convocadas para 
celebrarem a Ata de Registro de Preços, de acordo com este edital, e no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse. 

22.9. Conformidade com o marco legal anticorrupção. A prática de atos 
que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra princípios 
da administração pública, ou que de qualquer forma venham a constituir fraude ou 
corrupção, durante a licitação ou ao longo da execução da contratação, será objeto 
de instauração de processo administrativo de responsabilização nos termos da Lei 
Federal n2 12.846/2013, sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas 
previstas no artigo 7° da Lei Federal n2 10.520/2002. 

22.10. Competência para aplicação no SRP. Garantida a ampla defesa e o 
contraditório, compete: 

22.10.1. Ao Órgão Gerenciador aplicar as penalidades decorrentes: 
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a) de infrações no procedimento licitatório; 

b) do descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços ou do 
descumprimento das obrigações contratuais em relação às suas próprias 
contratações. 

23. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

23.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão 
reduzir seus preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado. 

23.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não 
prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante melhor classificado. 

23.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em 
valor igual ao do licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da 
última proposta individual apresentada durante a fase competitiva. 

23.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser 
respeitada nas contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no 
certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas 
nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/213. 

24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

24.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da 
sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

24.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, diretamente 
na plataforma eletrônica, pelo e-mail ou por petição dirigida ou protocolada na AV 
DOUTOR JOAQUIM FERNANDES, 570 - CENTRO - QUIXERAMOBIM - CE. 

24.3. Caberá a Pregoeira, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste 
Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis 
contados da data de recebimento da impugnação. 

24.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a 
realização do certame. 

24.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório 
deverão ser enviados aa Pregoeira, até 03 (três) dias úteis anteriores à data 
designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via 
internet, no endereço indicado no Edital. 

24.5. a Pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 2 
(dois) dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar 
subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do Edital e dos anexos. 

24.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os 
prazos previstos no certame. 

24.6.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida 
excepcional e deverá ser motivada pela Pregoeira, nos autos do processo de 
licitação. 

24.7. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo 
sistema e vincularão os participantes e a Administração. 
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25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
25.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
25.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pela Pregoeira. 

25.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão 
pública observarão o horário de Brasília - DF. 

25.4. No julgamento das propostas e da habilitação, a Pregoeira poderá sanar 
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 
validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível 
a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

25.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 
contratação. 

25.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em 
favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam 
o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 
contratação. 

25.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação 
de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por 
esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 
licitatório. 

25.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, 
excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os 
prazos em dias de expediente na Administração. 

25.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará 
o afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 
observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

25.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus 
anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

25.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 
www.saae.quixeramobim.ce.gov.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos na AV 
DOUTOR JOAQUIM FERNANDES , 570 - CENTRO - QUIXERAMOBIM - CE, nos dias 
úteis, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo 
permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

25.12. Ao orgâo gerenciador compete anular este Pregão por ilegalidade, de 
ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o certame por considerá-lo 
inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, mediante ato escrito e 
fundamentado. 

25.12.1. A anulação do Pregão induz à da Ata de Registro de Preços, 
bem como à do contrato. 

25.12.2. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência 
da anulação do procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-
fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do 
contrato. 

Av. Dr. Joaquim Fernandes, 570 - Centro - Quixeramobim - CE - Cep: 63.800-000 
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25.13. É facultado a Pregoeira ou à autoridade superior, em qualquer fase 
deste Pregão, promover diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução 
do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos que 
deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 

25.14. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de assinatura 
eletrônica nos termos dos incisos I e II do Art. 4° da Lei n2 14.063 de 23 de 
setembro de 2020, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos 
signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e cópias autenticadas 
em papel. 

25.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

25.15.1. ANEXO I - Termo de Referência 
25.15.2. ANEXO II - Minuta de Ata de Registro de Preços, se for o caso. 

25.15.3. ANEXO III - Minuta de Termo de Contrato 

Quixeramobim/CE., 29 de Julho de 2022. 

(L4b.A.h
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CECYLLIA MARIA FERNANDES ALMEIDA 

PREGOEIRA - SAAE DE QUIXERAMOBIM 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

1 - DO OBJETO: 

O7";\ 

I,,,; k

•rz.L.tr,c,

1.1 - O presente termo tem como objeto o(a) REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇÕES DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 
MÁQUINAS PESADAS E CAMINHÕES (COM MOTORISTA/OPERADOR, 
COMBUSTÍVEL E TODA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
INCLUSOS), PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE 
ÁGUA E ESGOTO DE QUIXERAMOBIM, tudo conforme especificações contidas 
neste instrumento e nas regulamentações do Decreto Municipal n° 3.697/2013, de 
03 de junho de 2013, e subsidiariamente pelo Decreto Federal n° 7.892 de 23 de 
janeiro de 2013 publicado no D.O.U. de 24 de janeiro de 2013, com suas alterações. 

1.2 - Este objeto será realizado através de licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM. 

2 - DA JUSTIFICATIVA: 

2.1 - Faz-se necessária a contratação de empresa especializada em locação de 
horas de máquinas pesadas e caminhões com finalidade suprir a demanda da falta 
de equipamentos, e ainda, em substituição as que estiverem em manutenção. Os 
equipamentos serão util izados na abertura de valas, compactação de solo, limpeza 
de barragens, estradas, distribuição de água e outros que se fizer necessário no 
perímetro urbano e rural do Município de Quixeramobim. A contração justifica-se 
ainda pela necessidade de manutenção e reparos das redes de abastecimento de 
água e esgotamento sanitário da sede, distritos e localidades pertencentes do 
município de Quixeramobim/CE, sendo ainda indispensável para a revitalização de 
poços e cacimbões que se apresentam como alternativa viável para evitar o colapso 
dos sistemas de abastecimento de água, em algumas localidades atendidas por 
esta Autarquia, ocasionado pela ausência de chuvas regulares, bem como pela 
necessidade de distribuição de água potável para a população da sede e zona rural 
do Município de Quixeramobim para atendimento as operações de suprimento de 
água em áreas deficitárias de redes de abastecimento do Município, que venham a 
se encontrar com abastecimento de água potável comprometido, sendo necessária 
a contratação de meio adequado para suprir tais necessidades de abastecimento. 
Considerando ainda que a água é um elemento essencial à sobrevivência humana, 
é imprescindível que seja viabilizada uma alternativa para que a população que não 
tem acesso à água potável possa usufruir abundantemente desta, pois se trata de 
uma de suas necessidades mais básicas. 

2.2 - A adoção pelo Sistema de Registro de Preços justidica-se, ainda, pela 
necessidade de contratações frequentes/recorrentes do referido objeto, situação 
que caracteriza a necessidade contínua da prestação dos serviços constantes do 
presente termo, não sendo possível mensurar previamente o quantitativo total a ser 
fornecida ao longo do exercício financeiro. 

3 - CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS: 
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3.1 - Por se tratar de serviços usuais no mercado e possíveis de serem definidos de 
forma objetiva, o objeto em questão se enquadra na definição de bens e serviços 
comuns, conforme o parágrafo único, do art. 1°, da Lei 10.520 de 17 de junho de 
2002. 

4 - DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS: 

4.1 - Descrição do item e quantitativo: 

ITE 
M 

DESCRIÇÃO UNID. QTD. VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

1 5799 - LOCAÇÃO DE RETROESCAVADEIRA DE 
PNEUS, COM TRAÇÃO NAS 04 (QUATRO) 
RODAS, POTÊNCIA MÍNIMA 90HP, 
MANUTENÇÃO, OPERAÇÃO, COMBUSTÍVEL E 
LUBRIFICANTES POR CONTA DA 
CO NTRATADA 

HORA 2.000,00 R$ 199,70 R$ 

399.400,00 

2 5800 - LOCAÇÃO DE ESCAVADEIRA 
HIDRÁULICA DE ESTEIRA, MODELO MÍNIMO 
320, MANUTENÇÃO, OPERAÇÃO, 
COMBUSTÍVEL E LUBRIFICANTES POR CONTA 
DA CONTRATADA 

HORA 200,00 R$ 389,47 R$ 

77.894,00 

3 6564 - LOCAÇÃO DE CAMINHÃO 
BASCULANTE (CAÇAMBA) COM CAPACIDADE 
DE 12M3, COM CONDUTOR, MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA, COMBUSTÍVEL E 
LUBRIFICANTES POR CONTA DA 
CONTRATADA, ANO DE FABRICAÇÃO/MODELO 
NÃO INFERIOR A 2010, EM PERFEITO ESTADO 
DE CONSERVAÇÃO. 

HORA 2.000,00 R$ 98,33 R$ 

196.660,00 

4 6565 - LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO 
CAMINHÃO TANQUE (CARRO-PIPA) COM NO 
MÁXIMO 15 ANOS DE USO COM AS 
SEGUNTES CONFIGURAÇÕES MÍNIMAS: 
CAPACIDADE VOLUMÉTRICA DE 8.000 
LITROS, MOTOR A DIESEL, 05 (CINCO) 
MARCHAS A FRENTE E 01(UMA) A RÉ, 
EQUIPADO COM TANQUE D'ÁGUA PARA 
CAMINHÃO, FORMATO ELÍPTICO COM 
TAMPOS CÔNICOS PARA NEUTRALIZAR OS 
IMPACTOS CAUSADOS NO BALANÇO DA 
CARGA LÍQUIDA, CONSTRUÍDO EM CHAPA DE 
AÇO, PINTURA INTERNA E EXTERNA COM 
TINTA ANTICORROSIVO, COM MANGUEIRA 

HORA 5.376,00 R$ 91,17 R$ 
490.129,92 

Av. Dr. Joaquim Pernandes, 570 - Centro - Quixeramobim - CE - Cep: 63.800-000 
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TRANSPARENTE COM NO MÍNIMO 10 
METROS, COM BOMBA ACOPLADA, 
LICENCIADO, COM OPERADOR, 
MANUTENÇÃO, REPOSIÇÃO DE PEÇAS, 
COMBUSTÍVEL E LUBRIFICANTES POR CONTA 
DA CONTRATADA. 

TOTAL: R$ 
1.164.083,92 

5 - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO: 

5.1 - A prestação de serviços deverá contemplar os seguintes itens: 

1. Os serviços das hora-máquinas deverão ser executados de acordo com a 
necessidade do SAAE de Quixeramobim, de segunda a sexta-feira, e caso 
seja necessário a execução de serviços considerados urgentes, tanto no 
período diurno corno no noturno, nos dias de sábado, domingo e/ou feriado, 
para a execução dos serviços em hora e local designado pelo órgão 
solicitante na Sede ou Zona Rural, através da emissão das Ordens de 
Serviços. 

2. A execução dos serviços deverá ser feita de acordo com a solicitação da 
contratante, nas quantidades e horários que atenderem a demanda para 
cada momento. 

3. Preliminarmente ao início da prestação do serviço, todas os veículos e/ou 
máquinas a serem utilizados para execução dos serviços objeto desse 
procedimento, deverão ser submetidos à vistoria por parte da Contratante, 
no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, em horário de expediente, na 
sede da contratante. 

4. A vistoria técnica verificará se os veículos e/ou máquinas estão em condições 
de funcionamento, nível de ruído, emissão de poluentes, falta de iluminação 
noturna, isenção de avarias, defeitos graves aparentes, bem como 
adaptações inadequadas que afetem as características das máquinas e a 
segurança do uso em vias públicas. 

5. Consideram-se horas trabalhadas, as computadas entre o horário de 
apresentação dos veículos e/ou máquinasbno local da execução dos serviços 
e o de sua liberação pela Contratante, descontadas as horas destinadas às 
refeições dos motoristas. 

6. A licitante contratada fica obrigada a atender todas as "Ordens de Serviços" 
expedidas durante a vigência deste Registro de Preços, dentro da quantidade 
estabelecida. 

7. Sabendo que se trata de Registro de preços, não será estipulada horas 
mínimas para executar, uma vez que depende da necessidade por parte da 
administração para que seja executado o serviço. 

Av. Dr. Joaquim Fernandes, 570 - Centro - Quixeramobim - CE - Cep: 63.800-000 
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8. Os veículos e/ou máquinas devidamente abastecidas de combustível e com 
seus operadores, deverão se apresentar no local e horário pré-estabelecidos, 
sendo que a sua dispensa ao fim do turno somente ocorrerá com a 
autorização do encarregado do SAAE de Quixeramobim. 

9. Os veículos e/ou máquinas deverão estar em perfeitas condições de limpeza, 
uso e manutenção, devendo a contratada substituir aquelas que não 
atenderem esta exigência em 12 (doze) horas após a notificação formal da 
Contratante. 

10. A contratada se obriga a socorrer os veículos e/ou máquinas que 
apresentarem defeito ou sofrer acidente, consertando-o no próprio local, 
quando possível, ou então substituí-lo de imediato a critério da fiscalização 
da Contratante. Nestes casos ou mesmo quando da parada para manutenção 
preventiva da máquina, serão toleradas as suas substituições por no máximo 
12 (doze) horas corridas. 

11. No caso da ocorrência de apreensão ou remoção de algum veículo e/ou 
máquina, as despesas decorrentes da retirada, guincho e outras, correrão por 
conta da contratada, sem prejuízo da sua pronta substituição. 

12. Em virtude dos serviços serem em locais diferentes e distantes a licitante 
vencedora será responsável pelo transporte dos maquinários até o local 
determinado. 

13. Obriga-se a licitante vencedora a adotar medidas eficazes com relação ao 
transporte das máquinas para os locais em que o SAAE de Quixeramobim 
esteja executando os serviços e transporte do combustível a ser utilizado 
para reabastecer as maquinas, para não comprometer a qualidade dos 
serviços, bem como, manter operador disponível durante a execução dos 
serviços, excluindo a responsabilidade de qualquer natureza do contratante. 

14. Toda a manutenção, combustível e pessoal qualificado necessário para o 
funcionamento dos veículos e/ou máquinas alugados será de 
responsabilidade da empresa contratada. 

15. Depois de concluído o serviço, deverá ser removido todo entulho, terra e 
outros na área em torno de sua execução. 

16. O maquinário deverá estar em excelente estado de conservação, com toda a 
documentação regular e em nome da empresa licitante. Caso não esteja em 
nome da empresa licitante deverá ser apresentado contrato de locação 
firmado pelo licitante. 

17. Veículos, Motoristas e operadores das máquinas deverão ser capacitados de 
acordo com normativas do CONTRAN- Conselho Nacional de Trânsito. 

18. A contratada deverá manter controle, através de planilha da entrada e saída 
dos veículos/máquinas, do horário de início e fim da prestação dos serviços, 
incluindo o km do percurso dos veículos e Horímetro da máquina. 

19. A contratada deverá disponibilizar o veículo e/ou máquinas locadas em 
perfeitas condições para uso, responsabilizando-se pelo abastecimento da 
mesma e manutenções necessárias. 
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20. A contratada deverá disponibilizar motorista e/ou operador devidamente 
habilitado e capacitado à realização dos serviços requeridos, em 
conformidade com as normas do Código Brasileiro de Trânsito, CONTRAN e 
outras que disciplinem a atividade. 

21. Os serviços deverão estar de acordo com as exigências do CONTRATANTE e 
Código de Defesa do Consumidor. 

6 - DA ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO: 

6.1 - Quanto à entrega: 

6.1.1 - Os serviços deverão ser iniciados no prazo máximo de até 1 (um) dia, 
contados da data de recebimento da Ordem de Serviço a ser emitida pela 
administração ou instrumento equivalente e rigorosamente de acordo com as 
especificações estabelecidas na proposta vencedora e no Termo de Referência, 
sendo que a não observância destas condições, implicará na não aceitação dos 
mesmos, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte da 
inad i m p lente. 

6.1.2 - O serviço a ser entregue estará sujeito à aceitação plena pelo Contratante 
que, para tanto, designará servidor que acompanhará a sua execução e o 
submeterá ao recebimento provisório, onde serão examinadas as especificações e, 
caso estejam de acordo com o Termo de Referência e proposta da Contratada será 
atestada o seu recebimento mediante emissão do Termo de Recebimento Definitivo 
de cada parcela executada. 

6.1.3 - Caso o serviço executado não esteja de acordo com as exigências do Termo 
de Referência e da proposta de preços da Contratada, o mesmo será rejeitado e a 
Contratada deverá refazê-lo. 

6.1.4 - A Contratada ficará obrigada a executar novamente, sem ônus para a 
Contratante, o serviço que vier a ser recusado. 

6.1.5 - O objeto contratual deverá ser executado em conformidade com as 
especificações estabelecidas neste instrumento, nos locais indicados na Ordem de 
Serviço a ser emitida pela administração ou instrumento equivalente. 

6.1.6 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde 
que justificados até 02 (dois) diasúteis antes do término do prazo de entrega do 
serviço, e aceitos pela contratante, não serão considerados como inadimplemento 
contratual. 

6.1.7 - A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual 
estipulado no Termo de Referência será exclusiva do(s) servidor(es) autorizado(s) 
pelo órgão Contratante, encarregado de acompanhar a execução do serviço e 
recebimento do objeto contratual, conforme art. 67 da Lei 8.666/93. 

6.1.8 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o 
acompanhamento da execução dos serviços e a conferência desta com as 
especificações contidas na proposta de preços e no Termo de Referência. Caso o 

C--
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objeto esteja em desacordo com as especificações contidas naqueles instrumentos, 
será rejeitado o recebimento do mesmo. 

6.2 - Quanto ao recebimento: 

6.2.1 - Provisoriamente, a partir da execução do serviço, para efeito de verificação 
da conformidade com as especificações constantes do Termo de Referência e da 
proposta. 

6.2.2 - Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações 
constantes do Termo de Referência e da proposta, e sua consequente aceitação, 
que se dará até 05 (cinco) diasúteis do recebimento provisório. 

6.2.3 - Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o 
recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

6.2.4 - A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à contratada 
para as devidas correções. Nesse caso, o termo de recebimento definitivo somente 
poderá ser emitido após a referida correção. 

6.2.5 - A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a prestação de serviços em 
desacordo com as especificações técnicas exigidas. 

6.2.6 - A rejeição do objeto por estar em desacordo com as especificações, que vier 
a ocorrer, não justificará possível atraso no prazo de execução fixado, sujeitando o 
Contratado às sanções previstas. 

7 - DO ÓRGÃO GERENCIADOR: 

ÓRGÃO GERENCIADOR ORDENADOR DE 
DESPESA 

ENDEREÇO DO ÓRGÃO 
GERENCIADOR 

SERVIÇO AUTONOMO DE 
AGUA E ESGOTO DE 

QUIXERAMOBIM 

JOÃO VYCTOR 
SANTIAGO DE LIMA 

AV. DR. JOAQUIM FERNANDES, N° 570, 
BAIRRO CENTRO, QUIXERAMOBIM, 

CEARÁ 

7.1 - Caberá ao órgão informado acima o gerenciamento da Ata de Registro de 
Preços no seu aspecto operacional e nas questões legais. 

8 - DA VIGÊNCIA E UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

8.1 - A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (DOZE) MESES, não podendo 
ser prorrogada. 

8.2 - Os fornecedores que assinarem a Ata de Registro de Preços estarão obrigados 
a celebrar as contratações que dela poderão advir, observadas as condições 
estabelecidas no Edital, nos seus anexos e nesta Ata. 
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8.3 - As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços serão formalizadas 
mediante celebração de contrato ou emissão de nota de empenho, ordem de 
serviço ou outro instrumento hábil. 

8.4 - Na celebração do contrato ou emissão da nota de empenho, ordem de serviço 
ou outro instrumento hábil, será exigida a comprovação das condições de 
habilitação exigidas no edital, as quais deverão ser mantidas pela contratada 
durante todo o período da contratação. 

9 - DA FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO: 

9.1 - Quando das contratações decorrentes do registro de preços deverá ser 
respeitada a ordem de classificação dos fornecedores constantes da Ata de Registro 
de Preços. 

9.2 - Os preços registrados na Ata de Registro de Preços serão aqueles ofertados na 
proposta de preço do licitante vencedor. 

9.3 - A Ata de Registro de Preços, uma vez lavrada e assinada, não obriga a 
Administração a firmar as contratações que dela poderão advir, ficando-lhe 
facultada a util ização de procedimento de licitação, respeitados os dispositivos da 
Lei Federal n° 8.666/1993, sendo assegurado ao detentor do registro de preços a 
preferência em igualdade de condições. 

9.4 - Os fornecedores detentores de preços registrados ficarão obrigados a fornecer 
o objeto licitado ao participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), nos prazos 
e locais a serem indicados na Ordem de Serviço a ser emitida pela administração. 

9.5 - O objeto será executado na medida das disponibilidades dos recursos 
financeiros e mediante autorização, durante a vigência da Ata de Registro de Preços 
decorrente da licitação. 

9.6 - Será firmado contrato, por cada órgão participante, no quantitativo respectivo, 
observando os limites definidos na Ata de Registro de Preços. 

9.7 - A partir da assinatura do contrato, será expedida Ordem de Serviço a 
Contratada. 

9.8 - Poderá ser dispensada a formalização de Contrato, sendo este substituído pela 
Nota de Empenho, nos termos do art. 62, § 4°, da Lei n° 8.666/93. 

10 - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO DO CONTRATO: 

10.1 - Os prazos de vigência e de execução dos contratos provenientes da Ata de 
Registro de Preços serão definidos pelo(s) órgão(s)/entidade(s) participante(s) do 
SRP (Sistema de Registro de Preços) quando da formalização da contratação. 

10.2 - 0(s) contrato(s) decorrente(s) da ARP terá(ão) sua vigência conforme as 
disposições contidas nos instrumentos convocatórios e respectivo(s) contrato(s), 
obedecido ao disposto no art. 57 da Lei Federal n° 8.666/93, alterada e consolidada, 

6),
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10.3 - O prazo de vigência do(s) contrato(s) decorrente(s) da ARP poderá ser 
prorrogado nos termos do que dispõe o art. 57 da Lei Federal n° 8.666/1993, 
alterada e consolidada. 

11 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

11.1 - Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento. 

11.2 - Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
presente termo. 

11.3 - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou 
supressões limitadas ao estabelecido no §1°, do art. 65, da Lei Federal n° 
8.666/1993, tomando-se por base o valor contratual. 

11.4 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a 
terceiros, decorrentes da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não 
podendo ser arguido para efeito de exclusão ou redução de sua responsabilidade o 
fato de a contratante proceder à fiscalização ou acompanhar a execução 
contratual. 

11.5 - Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham 
a incidir sobre a execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, 
previdência social, impostos, encargos sociais e outras providências, respondendo 
obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específicas de 
acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na 
execução contratual. 

11.6 - Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a 
ser solicitados pela contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter 
técnico, hipótese em que serão respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

11.7 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente 
condições de defeito ou em desconformidade com as especificações deste termo, 
no prazo fixado pelo Órgão Contratante, contado da sua notificação. 

11.8 - Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, 
responsabilizando-se pelo período oferecido em sua proposta de preços, 
observando o prazo mínimo exigido pela Administração. 

11.9 - Não permitir a util ização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a 
util ização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre. 

11.10 - Manter-se, durante todo o período de vigência do Contrato a ser firmado, 
um preposto aceito pela Contratante, para representação da Contratada sempre 
que for necessário e comunicando, por escrito, à Contratante qualquer mudança de 
endereço ou telefone de contato. 

C' 
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11.11 - Acatar as orientações da Contratante, sujeitando-se a mais ampla e 
irrestrita fiscalização, prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo às 
reclamações formuladas. 

11.12 - Responsabilizar-se pela fiel execução do objeto contratual no prazo 
estabelecido neste termo. 

11.13 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 
de acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 
8.078, de 1990), ficando a Contratante autorizada a descontar dos pagamentos 
devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos. 

12 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

12.1 - Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem 
de Serviço, após emissão de empenho. 

12.2 - Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno 
cumprimento das obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante 
estabelece a Lei Federal no 8.666/1993 e suas alterações posteriores. 

12.3 - Fiscalizar a execução do objeto contratual, através de sua unidade 
competente, podendo, em decorrência, solicitar providências da CONTRATADA, que 
atenderá ou justificará de imediato. 

12.4 - Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade decorrente da execução 
do objeto contratual. 

12.5 - Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas 
neste Termo. 

12.6 - Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 

12.7 - Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do 
CONTRATANTE para a execução do objeto contratual. 

12.8 - Prestar as Informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 
pelos empregados da CONTRATADA, 

12.9 - Recusar os serviços que não apresentarem condições de serem utilizados. 

12.10 - Comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade na prestação dos 
serviços e interromper imediatamente a execução se for o caso. 

12.11 - Indicar na Ordem de Serviço o local em que deverá ser realizada sua 
execução. 

13 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

13.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento 
da documentação tratada neste subitem, através de crédito na Conta Bancária do 
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fornecedor ou através de Cheque nominal, acompanhado da seguinte 
documentação: 

I) Nota Fiscal/fatura discriminativa, em via única, devidamente autorizada pelo 
ordenador de despesas (pague-se) e atestada por servidor responsável pelo 
recebimento do objeto deste termo, 

II) Certidão Conjunta Negativa de Débito quanto aos Tributos Federais e a Dívida 
Ativa da União (PGFN), com abrangência inclusive as contribuições sociais, 

III) CRF - Certificado de Regularidade de FGTS, expedido pela Caixa Econômica 
Federal, 

IV) CND emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual, 

V) CND emitida pelo município domiciliado, e, 

VI) CND emitida pela justiça Federal do Trabalho, emitida na forma da Lei N°. 
12.440/2011. 

13.2 - Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA em caso de 
descumprimento das condições de habilitação e qualificação exigidas neste termo. 

13.3 - É vedada a realização de pagamento antes da entrega do objeto ou se o 
mesmo não estiver de acordo com as especificações deste instrumento. 

13.4 - Se o objeto não for executado conforme condições deste termo, o pagamento 
ficará suspenso até sua execução regular. 

13.5 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de 
liquidação, qualquer obrigação financeira decorrente de penalidade ou 
inadimplência, sem que isso gere direito a reajustamento de preços. 

14 - DO REAJUSTE E DO REEOUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: 

14.1 - Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
limite para a apresentação das propostas. 

14.1.1 - Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da 
contratada, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um 
ano, aplicando-se o índice econômico IPCA - índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo, ou outro índice em vigor, caso esse seja extinto, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas após a ocorrência da anualidade. 

14.1.2 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano 
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

14.1.3 - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o 
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação 
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice 
definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente 
ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
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14.1.4 - Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, 
o definitivo. 

14.1.5 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de 
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que 
vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

14.1.6 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes 
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, 
por meio de termo aditivo. 

14.2 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, 
ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando 
área econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento 
administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser 
restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da 
Contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração do 
fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial 
do contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal n° 8.666/93, alterada e 
consolidada. 

14.2.1 - Nos casos do item anterior, a CONTRATADA deverá demonstrar 
analiticamente a variação dos componentes dos custos do Contrato, devidamente 
justificada, sendo tal demonstração analisada pelo CONTRATANTE para verificação 
de sua viabilidade e/ou necessidade. 

15 - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 

15.1 - A gestão do contrato será exercida por Representante da Administração, 
formalmente designado pelo(a) ordenador(a) de despesas, para acompanhar a 
execução do instrumento contratual, com vistas à promoção das medidas 
necessárias à fiel execução das condições previstas no ato convocatório e no 
instrumento contratual. 

15.2 - A fiscalização da contratação será exercida por Representante da 
Administração, formalmente designado pelo(a) ordenador(a) de despesas, ou 
pessoa física ou jurídica contratada, com as atribuições de subsidiar ou assistir o 
Gestor de Contrato, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal n° 
8.666/1993. 

15.2.1 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a 
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer 
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou 
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, 
não implica em corresponsabilidade dos órgãos ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 70, da Lei 8.666/1993. 

16 - DA SUBCONTRATAÇÃO: 

16.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
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17 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

17.1 - A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não 
mantiver a proposta, não celebrar a Ata de Registro de Preços no prazo estipulado 
no termo de convocação, falhar ou fraudar na execução do(s) contrato(s) 
decorrentes da Ata de Registro de Preços, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da 
ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo 
prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas no edital e no termo de 
contrato e das demais cominações legais. 

17.2 - A licitante ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de 
inexecução total ou parcial do contrato decorrente da Ata de Registro de Preços, 
erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento 
contratual ou não veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa: 

I - Advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.2 8.666/93, poderá 
ser aplicada nos seguintes casos: 

a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 

b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos 
serviços da Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 

II - Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede 
Arrecadadora de Receitas Municipais, por meio de Documento de Arrecadação 
Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo com instruções fornecidas pela 
Contratante): 

a) de 1,0% (um por cento) sobre o valor contratual, por dia de atraso na entrega do 
material/serviço ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor; 

b) de 2,0% (dois por cento) sobre o valor contratual, por infração a qualquer 
cláusula ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, 
aplicada em dobro na reincidência; 

c) de 5,0% (cinco por cento) do valor contratual, pela recusa em corrigir qualquer 
material/serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se 
efetivar nos 05 (cinco) dias que se seguirem à data da comunicação formal da 
rejeição; 

III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com o(a) SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE QUIXERAMOBIM, por prazo 
não superior a 05 (cinco) anos; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do 
ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o 
prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 
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17.3 - No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao 
contraditório e à ampla defesa, garantida nos prazos de 05 (cinco) dias úteis para 
as sanções previstas nos incisos 1, II e Ilido item 17.2supra e 10 (dez) dias 
corridos para a sanção prevista no inciso IVdo mesmo item. 

17.4 - O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo 
de 05 (cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa 
não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a 
que o(a) contratado(a) fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito 
do(a) contratado(a), o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito 
como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, 
com os encargos correspondentes. 

17.5 - As sanções previstas nos incisos III e IV doitem 17.2supra, poderão ser 
aplicadas às empresas que, em razão do contrato objeto da licitação: 

a) praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 

b) demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração 
Pública, em virtude de atos ilícitos praticados; 

c) sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal 
no recolhimento de quaisquer tributos. 

17.6 - As sanções previstas nos incisos I, III e IV doitem 17.2supra, poderão ser 
aplicadas juntamente com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia 
do interessado no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

17.7 - A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em celebrar a Ata 
de Registro de Preços ou firmar o(s) Contrato(s) decorrentes dela dentro do prazo 
estipulado neste edital e seus anexos, estará sujeita à multa de 5,0%(cinco por 
cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por 
caracterizar descumprimento total da obrigação assumida. 

17.8 - As sanções previstas no item 17.7 supra não se aplicam às demais licitantes 
que, apesar de não vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem a Ata 
de Registro de Preços, de acordo com este edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) 
horas comunicarem seu desinteresse. 

17.9 - Conformidade com o marco legal anticorrupção.A prática de atos que 
atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra princípios da 
administração pública, ou que de qualquer forma venham a constituir fraude ou 
corrupção, durante a licitação ou ao longo da execução da contratação, será objeto 
de instauração de processo administrativo de responsabilização nos termos da Lei 
Federal ng 12.846/2013, sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas 
previstas no artigo 7° da Lei Federal n° 10.520/2002. 

17.10 - Competência para aplicação no SRP. Garantida a ampla defesa e o 
contraditório, compete: 

17.10.1 - Ao Órgão Gerenciador aplicar as penalidades decorrentes: 
e 
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a) de infrações no procedimento licitatório; 

b) do descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços ou do 
descumprimento das obrigações contratuais em relação às suas próprias 
contratações. 

18 - DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA: 

18.1 - É admissivel a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra 
pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os 
requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais 
cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado 
e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

19 - DO VALOR ESTIMADO: 

19.1 - O valor estimado para a execução dos serviços objeto deste termo é de R$ 
1.164.083,92 (UM MILHÃO E CENTO E SESSENTA E QUATRO MIL E OITENTA E TRÊS 
REAIS E NOVENTA E DOIS CENTAVOS), com base nos orçamentos coletados. 

20 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

20.1 - As despesas decorrentes da Ata de Registro de Preços serão provenientes de 
dotações orçamentárias específicas do(a) SERVIÇO AUTÔNOMO DE AGUA E ESGOTO 
DE QUIXERAMOBIM, devendo as mesmas serem informadas quando da realização 
da contratação. 

21 - DA GARANTIA CONTRATUAL: 

21.1 - Não será exigida a prestação de garantia de execução para celebrar a 
contratação decorrente deste termo. 

22 - DAS MEDIDAS ACAUTELADORAS: 

22.1 - Consoante o art. 45, da Lei 9.784/1999, a Administração Pública poderá, sem 
a prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências 
acauteladoras, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de 
dano de difícil ou impossível reparação. 
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ANEXO II - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.2 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 170114070001 

0(A) SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE QUIXERAMOBIM, situada no , 
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n9 , neste ato representado(a) pelo(a) Senhor(a) JOÃO 
VYCTOR SANTIAGO DE LIMA,nos termos da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e 
da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, e dos Decretos n° 10.024, de 20 de 

setembro de 2019, n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e demais normas legais 
aplicáveis, em face da classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico 
n°  , processo administrativo n.° 170114070001, RESOLVE registrar os preços 
ofertado pelo Fornecedor Beneficiário , localizado na 
 , inscrito no CNPJ/MF sob o n°  , representado(a) pelo(a) 
Senhor(a)  , atendendo as condições previstas no edital e em 
conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para REGISTRO DE 
PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇÕES DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO 
DE MÁQUINAS PESADAS E CAMINHÕES (COM MOTORISTA/OPERADOR, COMBUSTÍVEL 
E TODA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA INCLUSOS), PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE QUIXERAMOBIM, 
especificado(s) no(s) item(ns)  do   Termo de Referência, anexo   do 
edital de Pregão n°  /20..., que é parte integrante desta Ata, assim como a 
proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, 
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que 
seguem: 

3. ORGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o(a) SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO. 

3.2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada 

por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que 
devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e 
as regras estabelecidas na Lei n° 8.666, de 1993 e no Decreto n° 7.892, de 2013. 
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4.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem 
anterior, salvo para adesões feitas por órgãos ou entidades de outras esferas 
federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas 
entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de 
eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da 
utilização da ata de registro de preços, conforme estabelecido em ato do Secretário 
de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão 

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 
fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 
anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não 
poderão exceder, por órgão ou entidade, a... (máximo cinquenta) por cento dos 
quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro 
de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao 
dobro do limite global registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não 
participantes que eventualmente aderirem. 

4.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas 
de pequeno porte e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 
2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão caso o valor da contratação 
pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas para o 
órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não 
ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU ng 2957/2011 - 
P). 

4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à 
cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente 
assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais 
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação 
as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante 
deverá efetivar a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de 
validade da Ata de Registro de Preços. 

4.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e 
justificadamente, a prorrogação do prazo para efetivação da contratação, 
respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não 
participante. 

5. VALIDADE DA ATA 
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses. 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO 
6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em 

intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a 
vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 
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6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto 
registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) 
fornecedor(es). 

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 
mercado por motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) 
para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo 
mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir 
seus preços aos valores de mercado observará a classificação original. 

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 
comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da 
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; 
e 

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual 
oportunidade de negociação. 
6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá 

proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 
6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 
6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no 

prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se 

tornar superior àqueles praticados no mercado; ou 
6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de 

celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) 
participante(s). 

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 
6.7.2 e 6.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato 
superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o 
cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

6.9.1. por razão de interesse público; ou 
6.9.2. a pedido do fornecedor. 

6.10. Em qualquer das hipóteses anteriores que impliquem a alteração da Ata 
registrada, concluídos os procedimentos de ajuste, o(a) Serviço Autônomo de Água 
e Esgoto fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos 
fornecedores registrados a nova ordem de classificação. 

6.11. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será 
encerrada, automaticamente, por decurso do prazo de sua vigência ou pela 
contratação da totalidade do objeto nela registrado. 
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7. DAS PENALIDADES 

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 
penalidades estabelecidas no Edital. 

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes 
do cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não 
honrarem o compromisso assumido injustificadamente, nos termos do art. 49, §1° 
do Decreto n° 10.024/19. 

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades 
decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 
52, inciso X, do Decreto n2 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o 
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no 
qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 62, 
Parágrafo único, do Decreto n° 7.892/2013). 

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer 
das ocorrências previstas no art. 20 do Decreto n° 7.892/2013, dada a necessidade 
de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

8. CONDIÇÕES GERAIS 

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, 
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 
Referência, ANEXO AO EDITAL. 

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de 
registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n2
8.666/93, nos termos do art. 12, §1° do Decreto n2 7892/13. 

8.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será 
admitida a contratação dos itens nas seguintes hipóteses. 

8.3.1. contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as 
proporções de quantitativos definidos no certame; ou 

8.3.2. contratação de item isolado para o qual o preço unitário 
adjudicado ao vencedor seja o menor preço válido ofertado para o mesmo item na 
fase de lances 

8.4. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos 
licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante 
vencedor do certame, compõe anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos termos 
do art. 11, §42 do Decreto n. 7.892, de 2014. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de 
igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e 
encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 

QUIXERAMOBIM/CE, .... de   de 20.... 
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Assinaturas 

Serviço Autônomo de Água e Esgoto 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Representante legal do órgão gerenciador 

Representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 
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CONTRATO N2 

PREGÃO ELETRÔNICA N2 2907.01/2022-PE 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 170114070001 

. = 

FL tlt o 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, 
QUE FAZEM ENTRE SI 0(A) SERVIÇO AUTÔNOMO DE 
ÁGUA E ESGOTO DE QUIXERAMOBIM E  

0(A) SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE QUIXERAMOBIM, com sede no(a) 
, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o , neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a) JOÃO 
VYCTOR SANTIAGO DE LIMA, doravante denominada CONTRATANTE, e 
o(a)   inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n2  
sediado(a) na  , em   doravante designada 
CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a)  , portador(a) da 
Carteira de Identidade n°  , expedida pela (o)  , e CPF 
n2   tendo em vista o que consta no Processo n° 170114070001 e 
em observância às disposições da Lei n2 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n2
10.520, de 17 de julho de 2002, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
decorrente do(a) Pregão Eletrônica n° 2907.01/2022-PE, mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇÕES DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE MÁQUINAS 
PESADAS E CAMINHÕES (COM MOTORISTA/OPERADOR, COMBUSTÍVEL E TODA 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA INCLUSOS), PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE QUIXERAMOBIM, 
que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do 
Edital 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no 
preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Objeto da contratação: 

ITEIVI DESCRIÇÃO QED t ND V. UNIT V. TOTAL 

LOCAÇÃO DE RETROESCAVADEIRA 
I 

DE PNEUS 
2000.0 HR 

LOCAÇÃO DE RETROESCAVADEIRA DE PNEUS, COM TRAÇA° NAS 04 (QUATRO) RODAS, POTÊNCIA MÍNIMA 00HP, MANUTENÇÃO, 
OPERAÇÃO, COMBUSTÍVEL E LUBRIFICANTES POR CONTA DA CONTRATADA 

2 
LOCAÇÃO DE ESCAVADEIRA 

HIDRÁULICA 
2000. HR 

LOCAÇÃO DE ESCAVADEIRA HIDRÁULICA DE ESTEIRA, MODELO MÍNIMO 320, MANUTENÇÃO, OPERAÇÃO, COMBUSTÍVEL E 
LUBRIFICANTES POR CONTA DA CONTRATADA 

3 LOCAÇÃO DE CAMINHÃO 2000.0 HR 
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BASCULANTE (CAÇAMBA) 
LOCAÇAO DE CAMINHÃO BASCULANTE (CAÇAMBA) COM CAPACIDADE DE 12W, COM CONDUTOR, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 

CORRETIVA, COMBUSTIVEL E LUBRIFICANTES POR CONTA DA CONTRATADA, ANO DE FABRICAÇÃO/MODELO NÃO INFERIOR A 2010, EM 
PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO. 

4 
LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO 
CAMINHÃO TANQUE - CARRO PIPA 

5376.0 HR 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO CAMINHÃO TANQUE (CARRO-PIPA) COM NO MÁXIMO 15 ANOS DE USO COM AS SEGUNTES CONFIGURAÇÕES 
MÍNIMAS CAPACIDADE VOLUMÉTRICA DE 8.000 LITROS, MOTOR A DIESEL, 05 (CINCO) MARCHAS A FRENTE E 01(UMA) A RÉ, EQUIPADO 
COM TANQUE D'ÁGUA PARA CAMINHÃO, FORMATO ELÍPTICO COM TAMPOS CÓNICOS PARA NEUTRALIZAR OS IMPACTOS CAUSADOS NO 
BALANÇO DA CARGA LIQUIDA, CONSTRUIDO EM CHAPA DE AÇO, PINTURA INTERNA E EXTERNA COM TINTAANTICORROSIVO, COM 
MANGUEIRA TRANSPARENTE COM NO MÍNIMO 10 METROS, COM BOMBAACOPLADA, LICENCIADO, COM OPERADOR, MANUTENÇÃO, 
REPOSIÇÃO DE PEÇAS, COMBUSTIVEL E LUBRIFICANTES POR CONTA DA CONTRATADA. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato tem início na data de 
 / /  e encerramento em / / , podendo ser prorrogável por 
interesse das partes, na forma do art. 57 da Lei n 8.666, de 1993. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 

indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa 
de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação. 

3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos 
devidos à CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente 
prestados. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em 
dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do(a) Serviço Autônomo de 
Água e Esgoto de Quixeramobim, na classificação abaixo: 

4.2. Havendo necessidade de prorrogação do contrato, no(s) exercício(s) 
seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos próprios 
para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de 
cada exercício financeiro. 

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO 

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes 
encontram-se no Termo de Referência. 

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE 
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6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente 
contratação. 

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas 
no Termo de Referência, anexo ao Edital. 

9. CLAUSULA NONA - FISCALIZAÇÃO 

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por 
Comissão/Representante designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no 
Termo de Referência, anexo do Edital. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA 
CONTRATADA 

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas 
previstas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no 

Termo de Referência, anexo do Edital. 

12. CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - RESCISÃO 

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 
12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações 

previstas nos incisos 1 a XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, e com as 
consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das 
sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n° 8.666, 
de 1993. 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, 
assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de 
rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993. 

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos 
seguintes aspectos, conforme o caso: 
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12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 
cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.4.3. Indenizações e multas. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES 

13.1. É vedado à CONTRATADA interromper o fornecimento dos bens/produtos 
sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos 
previstos em lei. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 
da Lei n2 8.666, de 1993. 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite 
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes 
contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as 
disposições contidas na Lei n2 8.666, de 1993, na Lei n2 10.520, de 2002 e demais 
normas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei n2 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 
Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO 
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste 

instrumento, por extrato, na Imprensa Oficial, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 
1993. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO 
17.1. É eleito o Foro da Comarca de Quixeramobim para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos 
pela conciliação, conforme art. 55, §22 da Lei n° 8.666/93. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 
duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado 
pelos contraentes. 

QUIXERAMOBIM/CE,   de  de 20 a_ 

Av. Dr. Joaquim Fernandes, 570 - Centro - Quixeramobim - CE - Cep: 63.800-000 
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SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE QUIXERAMOBIM 

TESTEMUNHAS: 
1. 

2. 

Responsável legal da CONTRATANTE 

Responsável legal da CONTRATADA 

Av. Dr. Joaquim Fernandes, 570 - Centro - Quixeramobim - CE - Cep: 63.800-000 
Fone/fax: (88) 3441.1177 - CNPJ: 07.742.778/0001-15 - E-mail: s.aae.quixeramobim@hotmail.com 



SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE QUIXERAMOBIM 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE QUIXERAMOBIM 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 2907.01/2022-PE 

0,0 DE 

/ o 

O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE QUIXERAMOBIM, através do(a) seu(ua) 
Pregoeiro(a), torna público que realizará as 09:00, do dia 15 de agosto de 2022, no endereço eletrônico 
https://compras.m2atecnologia.com.br/, PREGÃO ELETRÔNICO n° 2907.01/2022-PE. Objeto: 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇÕES DE SERVIÇOS DE 
LOCAÇÃO DE MÁQUINAS PESADAS E CAMINHÕES (COM MOTORISTA/OPERADOR, 
COMBUSTÍVEL E TODA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA INCLUSOS), PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE 
QUIXERAMOBIM. O edital e seus anexos, poderão ser obtidos nos endereços eletrônicos 
https://compras.m2atecnologia.com.br/ - www.saae.quixeramobim.ce.gov.br. Informações pelo telefone: 
(88) 3441.1177 ou no endereço: AV DOUTOR JOAQUIM FERNANDES , 570 - CENTRO - 
QUIXERAMOBIM - CE. Quixeramobim/CE, 02 de agosto de 2022. CECYLLIA MARIA FERNANDES 
ALMEIDA — Pregoeiro (a). 
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CECYLLIA MARIA FERNANDES ALMEIDA 
PREGOEIRA - SAAE DE QUIXERAMOBIM 
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